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LEI Nº 24/2008 
 
 
 
SÚMULA: Autoriza o Prefeito Municipal a aderir a 

Registros de Preços. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte  

LEI 

 
Artigo 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

aderir a Sistemas de Registro de Preços realizados por órgãos da 
administração federal ou estadual, desde que o resultado da licitação seja 
conveniente ao Município, para aquisição de materiais de consumo, 
veículos e equipamentos. 

 
Parágrafo Único – A adesão se dará de acordo com 

a legislação pertinente, em especial o decreto federal nº 3.931 de 19 de 
setembro de 2001 e o decreto estadual nº 1.180 de 9 de agosto de 1.999, 
alterado pelo decreto nº. 6715 de 7 de junho de 2006.  

 
Artigo 2º - Esta lei vigora a partir de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Lupionópolis, 17 de novembro de 2008. 
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

Prefeito Municipal 


